
,-/\'.
i.{cj

rsreodõÉ6rncrpe
PRET'ETTIJ'RA MU]VCIPAL DE BOQUIM

FtrNDo MUMCIPAL DE sAúrDE

00 17

CoNTRATO No 01/2022 - FMS

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM o FUNDo Mt NIcIpAL DE sAúDE DE
BOQUIM E A EMPRESA AUTOPOSTO MAYARA
EIRELI.

O FUNDO MUNICIPAL DE §AÚDE DE BoQUIM, Estado de sergipe, com sede à Praça DÍ. Jose Maria de Paiva Melo,

n'26 - Centm, CNPJ I 1.270.608/0001-52, pÊssoajurídica de direito Público, doravante denominada COI{TRATANTE, neste

aro Í€presentada pela Senhora Secreuíria ANA LIDIA NAsCtMENIo DE BARRos e a firma ÂUTOPOSTO

MAYARA EIRELI, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 10.630.E50/0002-08, situada na

Rod SE 270 Rodovia Lourival Batist4 S/N, Salgado/SE, doravante neste alo repÍesentada pela Proprietrária a S/

NOELY MAYARA BISPTO DE SOUZA, poÍtadora do CPF: 02E.508.155-19, e RG: 3.322.111-l SSP/SE

doravante denominada CONTRATADA, tendo em yista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão

Eleffinim no 172021 - PMB, têm, entre si, ajustado o pÍes€nte contrato de fomecimento de combustível, que se

regeú pelas normas das Leis no' 10.52012002 e E.666i93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OB'ETO

Fomecimento parcelado de combustível (gasolina comum e óleo diesel Sl0), para abastecimento dos
veículos desta secretaria, conforme disposiçõcs dest€ Editel e informaçíes constant€s no Anero I -
Tcrmo de ReÍeÉncis.

l. t-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. FORMA DE PÂCAMENTO E INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimenüo dos Combustíveis, de que t-atâ os Itens do ANEXO I do presente contÍato, a Contratante

pagará à Contratada o valor global de R$ t43.420,00 (oitocentos € quârentâ e três mil quatroc€ntos e vinte
reais).

2.2 - A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gaslos, não podendo seÍ exigid4 nem considerada como
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofier acÉscimos ou supÍessôes sem que isto justifique
motivo para qualquer indenização à CONTRÀIÂDA.

23. O valor inicial atualizado do contrâto podeá ser acrescido ou suprimido dentÍo dos limites previstos no § l'
do art. 65 da Lei n' E.666/93, podendo a supÍessão exceder tal limit€, nos termm do § 2'do inciso II do mesmo

aÍtigo, conforme redação introduzida pelaLei n" 9.648, de27 de maio de 199E.

2,4. As alterações contratuais serão processadas mediante TeÍmo Aditivo e/ou Apostilamento, devidamente
justificados e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cÍonológica das datas das

respestivas exigências, a teor do que disÉe o art 7' § 2', inciso IlI, da Lei n' 4.32011964, aí. 5" e 7o, § 2', inciso

III, da Lei n'8.666.

2.6 Caberá ao Secreuário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designa.r o responsável pelo control€

da sua planilha de fomecimento.

PEgao ElcFôtrico [." l7lr021-PMB
Conrissío Pcrm.rcnÍ. dc Llcltrçõ.§ - Pnçr Dr. José M.ri. dc Priv. M.lo, Ccrtro. Boq m/SE,

Sonc: ( 364$t9!9
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2.7 Nfu haveÉ reajuste de preço, sendo, poém repassados os aumentos ou deduÉes de pÍeços det€Íminados pelo

Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a contratada.

2.8 Havendo atraso de pagamento, a paÍcela atrasada seÉ atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

final do peíodo de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, rão serão computados

os atrasos aribuíveis à contsatada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não

aceitaçiro do pÍoduto.

s) Juntamente com a apresentaçilo da Nota Fiscal, a Proponente deverá somprovar, no ato do pagamento, a
sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando ópias das r€spectivas certidões.

2.9. De acordo com o AÍ. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que pafiicipar de licitação

neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto corespond€nte à

diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

2.9.1. SeÉ retida uma taxa de fiscalizaÉo dos contratos referente a fomecimento de pmdutos ou serviços

com a alíquota de 1,57o (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos

a partir do primeiro mês de execução conforme aí. 166 da Lei Municipal n' 851i2018.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao saliírio minimo.

2.9.3. A taxa seú calculada em função do valor do contrato mensal

2.10. O presente contrato não sofreá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os preços

poderão ser revistos com fundamerto nas disposições do art. 65, inciso [I, alínea "d" da Lei n. ' E.666/93.

2.1t. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão eslar incluídas todas as despesas com taxas, imposios e

quaisquer outros acéscimos que conerão por conta exclusiva da cont?lada-

2.T2. O PAGAMENTO SER,4. DE FORMÁ MENSAL

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DÀ DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

3.1- As despesas decoÍrentes deste Confato corerão por conta dos recursos consignados no orçamento da

ContÍatante para o exercício de 2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a paíir da data de assinatura até 3111212022, poderdo aditivada

mediante termo adiúvo.

CLÁUSULA OUINTA - DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

10301.0007 2034 33.90J).00 IíDIOO2 SAÚDE07.01

33.9030.00 16{Xn000 SAÚDE07.01 r0301.000? 2038

r0302.0007 6300 33.9030.00 1íXXXm SAUDE07.0r

Prcgto El.trôtri.o r.'l7l2021- PMB
Comilllo P.rÍr.ncnt d. Licihçõcs - PIlç. Dr. Jo6é MrÍir d. P.iv" Mclo, C.nfto. Boqdn/SE.

Fona: 36,Íll9t9.
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5.1, Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produlo, suj€itar-se-á o licitante vencedor à multa de mora

de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilâterâlmente o cont-ato e

aplique out-as sarções previstas na Lei n'8.666/93;

5.2. Pela inexecução total ou percial deste Contrato, r Administrsçío poderá rplicar À CONTRATADA,

grrantida a préüe deÍcsr e segundo a ertensâo ds frlts ensejada, as seguintes pcnalidadcs:

I - Advertênciq

II - Multa na forma prevista no panígrafo primeiro;

III - Suspensâo poÍ até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do
inciso tV do art. 87 da Lei n" t.ó66l93.

PARÁCRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso niro justificado devidamente, cobÍar-se-á l7o (um por cento) por di4 sobre o valor da respectiva

Nota de Empenho, o que não impedini a critério da Administ-açâo Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se refere esta Cláusul4 podendo a multa seÍ descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO §EGUNDO - O licitante que ensejar o retardamerto da €xecução do ceÍtame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍtaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer faude fiscal, garantido o dir€ito pÉvio da citação e da ampla defesq ficaní impedido de licirar e contatar

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motiyos deteÍminantes da punigão ou

até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULÂ SEXTA. DAS OBRIGAÇOES

6 - lncumbe ao CONTRATÁNTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento dos combustíveis;

6.1.2 -Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6,1.3 - Sustar o fomecimento nos çasos previsios em lei e na forma prevista no conü'ato;

6.1.4 - Pagar à CONTRATADA p€los produtos efetivamente utilizados, em conformidade com o pÍevisto nas

cláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

6.2 - Incumbc à CONTRATADA:

6.2.1 - Mantçr durante toda a execução do contrato as condigões de habilitação e qualificação exigidas no

,:#

PEgio Elc.rôrl.o n-" 17202t - PMB
Comillto P.Imrl.rtc d. Licitrçõ.. - Prrçr Dr. José Mrfir d. P.ivr M.lo, Cctr.io. Boqrim/SE.

For.: (79) 364S1919.
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procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisâo e aplicação das

penalidades ora previstâs;

6.2.2 - Alocar todos os rEcursos neçessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatóri4

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRÁTANTE;

6.2.3 - Responsúilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomeceÍ à CONTRATÂI{TE compÍovante de

quitação com os órgãos cômpetentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, deçorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrdto;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipótsse em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente d€ aüsos ou interpelação judicial;

6.2.6- Em caso de falta dos bens objelo deste contrato, responsabilizar-so.á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contralo, ficando úodo o ônus do fomecimento sob sua Íesponsabilidade;

6.2.7 - A CONTRA.TADA não podeni transferir total ou parcialmentc o Contsato, como também não podená

subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E RESCISÂO

7.1 - O prÉente Contrsto será rescindido:

s) oÍdinariamente, por sua completa cx€cução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a t0 da Lei n'8.666/93, em sua atual rEdação

Prrglo Elêtrônico tr." 17/2021-PMB
Comfullo P.rmrDctrtc d. Li.it ç6cs-Pr.çr Dr. Jo§é Mrrü d. Peivr MÊlo, Cctrtro. BoqoiDtlsE,

Fotra: 364ír9t9
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PARÂGRAFO PRIMEIRO - Em caso de Íescisão administaliva decorÍente da inexecuçiro totâl ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenizaçâo, sujeitando-se às consequências

contatuais e legais, recoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OTTAVA - FORO
Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Cornarta de Boquim/SE, com exclusão de

qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E poÍ estarem justos e contraÍados, assinam o pres€nte termo em 03 (três) viag de igual teor e para um só efeito,
juntament€ com as testemuúas abaixo, a fim de que possa surtir os seusjuídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 03 de jueiro de 2022.

E SANTOS
nicipal

CONTRÁTANTE

E

N
líÀiÍorffi§tr runlro or nlnnos
Secretária Municiprl dê Srúde e Bem-Estar

CONTRATANTE

dr
A EIRE

NOELY MÂYARÂ BISPO DE, SOUZA
CONTRÁTAIX)

TESTEMI]NTIAS

r. .\r,.,r,.-.,J " .J - 0^-ür^ú.p.F. o-\.l;-(4d.t6'J -).o
t/
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PEgio Ehtrônico n." l7lr021 - PMB
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Fort: 36.t5.19t9.
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ANEXO UNICO

VALOR CLOBAL: Rl§ 843-420,00 (oitocetrtos e qu.rEotr c tÉs mil qu.trocertos e vitrte lt{is).

úvÚ |rry1«rua-3*r'" a"" ár*'1''- _/t

GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM L 90 000.00 6,55 589.500,00

ôLEo DTESEL slo ôLEo DIESEL slo L 46 000,00 s29 253.920,00

Comfuslo P.rE .rt. d. LiaiLçõ.s - Pnçr Dr. J6ó Miri, da Privr M.lo, CclrÍm. B.qriÍ SE
Forc: 3fl9r919
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